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PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 43/2021 

COMPETÊNCIA DEZEMBRO DE 2021 

    

O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São 

Francisco do Sul – IPRESF, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas pela Lei 

Complementar nº. 72/2015, considerando o disposto na Portarias nº 17.772, de 16 de fevereiro de 

2022; e na Portaria nº 18.111, de 20 de setembro de 2022, examinou as Demonstrações Financeiras 

e Contábeis do IPRESF, referentes ao mês de DEZEMBRO DE 2021, compreendendo os seguintes 

documentos apresentados pela Diretoria do IPRESF: 

1. Execução Orçamentária – Empenhos Emitidos; 
2. Execução Orçamentária – Empenhos Liquidados; 
3. Execução Orçamentária – Empenhos Pagos – Relatório de Empenhos Pagos; 
4. Execução Orçamentária – Empenhos a Pagar; 
5. Execução Orçamentária – Restos a Pagar;  
6. Execução Orçamentária – Restos Pagos; 
7. Execução Orçamentária – Anexo I – Demonstrativo de Receita e Despesa Segundo Categoria 

Econômica 
8. Execução Orçamentária – Análise da Evolução da Receita e Despesa por Vínculo; 
9. Execução Orçamentária – Consolidação Geral da Despesa; 
10.  Execução Orçamentária – Gestão Patrimonial e Contábil – Balancete de Verificação; 
11. Gestão Patrimonial e Contábil – Balancete Analítico por Fonte; 
12. Gestão Patrimonial e Contábil – Apuração do Saldo das Disponibilidades de Recursos; 
13. Gestão Patrimonial e Contábil – Saldo Bancário por Destinação de Recursos; 
14. Gestão Patrimonial e Contábil – Saldo por DDO por Fonte; 
15. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Emitida; 
16. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Paga; 
17. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Emitida; 
18. Prestação de Contas – AN TC-01 – Balancete do Razão – Versão 2; 
19. Prestação de Contas – AN TC-02 – Demonstrativo das Contas Bancárias; 
20. Prestação de Contas – AN TC-03 – Conciliação Bancária; 
21. Prestação de Contas – AN TC-06 – Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título; 
22. Prestação de Contas – AN TC-08 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – 

Empenhado; 
23. Prestação de Contas – AN TC-08 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – Pago; 
24. Prestação de Contas – Rol de Licitações e/ou Contratos; 
25. Prestação de Contas – Termo de Verificação Bancária; 
26. Prestação de Contas – Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
27. Prestação de Contas – Anexo 11 – Comparativo Despesa Autorizada com a Realizada; 
28. Folha de Pagamento – Relatório Resumo Geral; 
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  Das análises realizadas não restaram os questionamentos/dúvidas. Todos os fatos 

acerca das análises foram relatados na 20ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal(i), 

ocorrida em 27 de setembro de 2022 e respectivos documentos (anexados). 

  O Conselho Fiscal concede Parecer FAVORÁVEL COM RESSALVAS para as 

Demonstrações Financeiras e Contábeis da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores 

de São Francisco do Sul – IPRESF do mês de DEZEMBRO de 2021.  

O PARECER FAVORÁVEL PARAS AS CONTAS E DEMONSTRAÇÕES DO PERÍODO EM REFERÊNCIA, 

RESSALVAM A DESPESA EMPENHADA ABAIXO: 

NOTA DE EMPENHO Nº 155 (ORDINÁRIO), DATADO DE 05/11/2021, LIQUIDADO EM 05/12/2021, NO 

VALOR DE R$1.021,72 – RESTITUIÇÕES – INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTES - NÃO APROVADA POR ESSE 

CONSELHO. 

Este Parecer não impede o Conselho de, verificando irregularidades nessa mesma competência, em 

momento futuro, rever seu posicionamento, ou solicitar esclarecimentos quanto ao período analisado 

– DEZEMBRO de 2021. Também não exime instâncias superiores da análise e julgamento próprio dos 

mesmos dados. 

 

 

Luciane Janaina C. Romão        Abelard Helbling Junior       Roberson Alberto Maciel 

 

 

 


